
LEI NO ~_353/95

DA.TA= 25_05_95

SUMULA.. = Concede reajuste salarial para todos os
Servidores, ativos e inativos da Hunicipalidade.

A CAHARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA,
ESTAIXJ DO PARANA, aprovou e eu, Pr-eEei tio Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1Q) Ficam r-ee.iuet.edoe em 15%
(quinze por cento) os salários dos Servidores Públicos
Municipais, eti i.voe e inativos, de Coronel vivLde , Estado do
Paraná, a partir de 19(primeiro) de maio de 1995.

Parágrafo Un.ioo ) O rea~juste do capu r ;
será aplicado sobre os velor-ee constantes na Tabela de SeLer i oe
do mês de Abril de 1995, parte integrante do Decreto n9 1.687/95
de 28.@4.95.

Art. 2Q) - As despesas decorrentes do
cumprimento da presente Lei, cotrre rão pelas dotaç6es constantes
no Orçamento Geral para o E.~ercício de 1995.

Art. 3Q) - Esta Lei entra
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
de maio de 1995.

em ·••..igor na
19(primeiro)

Art. 4Q) - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, aos 25(vinte e cinco) dias do mês de
maio de 1995, 1@69 da República e 4@9 do Município.


